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Moção nº______/2022
A

Exma. Presidente

Emília Guedes Fulcher

Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhora presidente,

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 141 do Regimento Interno, apresenta este requerimento a fim de que, após aprovação em Plenário, seja encaminhada a quem de direito merecer a seguinte:

MOÇÃO DE APLAUSOS a todos os Garis que prestam um excelente serviço ao município.

JUSTIFICATIVA
Não é só questão da cidade ficar bonita e aprazível, o trabalho que os garis fazem reflete na área da saúde pública, uma cidade onde a limpeza não é realizada adequadamente, acaba gastando muito mais recursos em saúde. O trabalho dos garis é também uma forma de prevenção. 
Canela, 12 de agosto de 2022.
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Alberi Galvani Dias

Vereador do MDB
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